EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2011

Modifica a Estratégia 12.3 da Meta 12
do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano

Nacional de Educacéo

EMENDA MODIFICATIVA N°

Dé-se a Estratégia 12.3 da Meta 12 do Anexo da lei 8.035/2010 — Plano Nacional de

Educacao, a seguinte redacao:

“Estratégia 12.3) Elevar gradualmente a taxa de conclusdo média dos cursos de
graduacdo presenciais nas universidade publicas para 90% (noventa por cento), ofertar no
minimo um terco das vagas em cursos noturnos e elevar a relacdo de estudantes por
professor para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovacao

académicas que valorizem a aquisicdo de competéncias de nivel superior.

Sala da Comissao, em 26 de abril de 2011.

Justificacao:

Fruto de ampla discussdo nacional estudantil, esta emenda faz parte de um conjunto de
sugestdes apresentado pela Unido Nacional dos Estudantes. A Estratégia 12.3 da Meta 12
do Plano Nacional de Educagdo foi timida em sua redacdo, sendo necessario inserir a
expresséo “no minimo” antes de um ter¢o, a fim de se garantir de forma mais efetiva o
cumprimento desta estratégia. Reconhecida a importancia desta medida, torna-se

fundamental a sua previsdo para a concretiza¢do da educacdo de qualidade.
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